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DESPACHO

Senhor Procurador Jurídico,

Submetemos à apreciação de V. Sa., o contrato n." 2021.O4.í5.0í Íirmado por esta Câmara
Municipat, com a empresa KARLOS HENRIQUE nMBÓ DA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, pelo valor global atualizado de R$ 58.500,00 (Ginquenta e oito mil e quinhentos
reais), com prazo de vigência de 09 (nove) meses, cujo objeto é CONTRATAçAO PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ASSESSORTA.E CONSULTORTA JURIDTCA JUNTO AS
COMISSóES PERMANENTES NA EMISSÃO DE PARECERES E OBSERVÂNCIAS;
ACOMPANHAMENTO DE TRAMTTAÇÂO DO PROCESSO LEGTSLATTVO DO MUNICíPIO DE
UBAJARA/CE, decorrente do pro@sso licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS no

CI02 I 2021 -T P, conform e j ustifi cativas que sêguem :

CONSIDERANDO o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já caracteriza a
situaçâo de vantajosidade, tendo em vista a manutenção do valor originalmente contratado,
restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a prestação dos serviços objeto
contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta;

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Técnica, datada de 11.12.2017, da lavra da Diretoria de
Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua Coordenadoria de Assistência
Técnica aos Municípios - COTEM, órgáo assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -
TCE/CE, inclusive apontando como fundamento o acolhimento integral da lnformação Técnica no
111101 - processo n" 2.7151O1 - lnteressado: PreÍeitura Municipal de Amontada-CE, onde resta
indubitavelmente comprovado de forma pacíírca o entendimento de que os Serviços de Assessorias,
Jurídica, Contábil e Administrativa, neste ínterim estando incluídos os "Servico§ de Assessoria e
Consultoria Jurídica",' enquadram-se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua
interrupçâo/paralisação causaria prejuízo paÊ a execuçáo das Atividades Administrativas de
natureza continua e,

CONSIDERANDO que a Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administra$o Pública, que
poderá utilizá-la quando respaldada legalmente, fato êste, óbvio, no caso em tela. São dois os
motivos preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão da§
atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o segundo é
a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de
verbas no orçamento anual, com certeza, irá existir recursos para efetivaçáo destes serviços,
restando comprovada que a pronogabilidade do contrato em pauta êncontra-se assegurada pelo
disposto no inciso ll, do art. 57, da Lei de licítações vigente, como pela sua previsibilidade no
instrumento convocatório e contratual. Assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispenúveis para o bom andamento
das atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 30 de Junho de 2023, solicitamos
que seja analisada a possibilidade da pronogação do referido contrato, apresentando-nos parecer
fundamentado e conclusivo sobre o assunto.

UBAJARA -CÉ,26 de Junho de2023.

FILIPE E
PRESI CÂMARA MUNICIPAL

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Gosta
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce. gov. br
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PARECER JURíDICO

SCNhOT PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL,

Vem a esta procuradoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a
prorrogação de prazo do contrato n.o 2O21.04.15.0í flrmado por esta Câmara Municipal,
com a empresa KARLOS HENRIQUE nMBÓ DA COSTA SOCIEDADE |NDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, pelo valor global atualizado de R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e
quinhentos reais), com prazo de viqência até 30 de Junho de 2023, cujo objeto e
CoNTRATAçÃO PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AS COMISSOES PERMANENTES NA EMISSÃO OC
PARECERES E OBSERVÂNOAS; ACOMPANHAMENTO DE TRAMITAçÃO DO
PROCESSO LEGISLATIVO DO MUNICiHO Oe UBAJARA/CE, decorrente do processo
licítátorio na modalidade TOMADA DE PREÇOS no OO2\2O21-TP.

' O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua,
consultados os interesses da Açdministraçáo e, considerando a manifestaçáo de interesse
da contratada, bem como o decurso do prazo de vigência do contrato, que por si só já
caracteriza a situaçáo de vantajosidade, tendo em vista a manutençáo do valor
originalmente contratado, restando comprovada a vantajosidade de se continuar com a
prestação dos serviços objeto contratual, assegurado o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, podendo ter seu ptazo prorrogado por mais 09 (nove) meses, conforme
estabelece o artigo 57, inciso ll, da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores, in
verbis:

"Att. 57. A dunção dos contntos regdos por esta Lei frcaá adstrita à
vigência dos respecÍivos créditos oryamentários, exceÍo quanto aos
relativos:

ll - à prestaÇão de servicos a serem exxutados de forma contínua, que
poderáo ter a sua dunÇão pronoqada oor iquais e sucessivos períodos com
vistas à obtenção de prcÇos e condicões mais vantaiosas oara a
administnção. limitada à sessenta meses."

No tocante a obtençáo de preços e condições mais vantajosas para a
Administração, o Tribunal de Contas da Uniáo - TCU, com fulcro'no Acordão 1214/2013-
Plenário, TC 008.156/2011-8, relator Nlinistro Aroldo Cedraz, 22.5.2013, inovou ao
emitir o lnformativo no 15312013, onde resta pacifico o entendimento do TCU quanto à
desnecessidade da. realizaÉo de nova pesquisa de mercado, no caso de eventual
prorrogaçáo contratual de serviços de' natureza contínua, sendo tal med tida
custosa e burocráica, tendo em vista que a manutenção do
por si só caracteriza-se corno condiçáo de vantajosidade, in

7',o()
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lnformativo no 153/20í3 do TCU

5. Para o apeiÍeiçoamento da contratação e gestão de contratos de
prestação de seiviços de natureza contínua, recomenda-se à Secretaria de
Logística e Tecnologia da lnformação do Ministérío do Planejamento a
incorporação dos seguintes procedimentos à lN/MP 212008:

(...)

5.2. Demonstração de vantajosidade econômica da pronogaçáo contratual,
sem a necessidade de pesquisa de mercado, quando previstos requisitos
contratuais de reajuste salarial, de índices de preços de insumos e de
limites de preço para contratação.

Ainda na representação que analisou aspêctos relacionados aos contratos
de prestação de serviços de nalureza contínua, o Tribunal cuidou da
questâo da baixa eficiência e efetividade das pesquisas de mercado
atualmente para subsidiarem as pronogações contratuais. O grupo de
estudos multi-institucional argumentou que os itens que compõem o custo'
dos serviços de natureza continuada - remuneração, encargos sociais,
insumos ê LDI - variam, em grande medida, segundo parâmetros bem
definidos, de forma que a realização de nova pesquisa de mercado, no caso
de eventual prorrogação contratual, seria medida custose e burocrática, nã'o
retratando, verdadeiramente, o mercado, uma vez que ela tem normalmente
levado a preços supeíores aos obtidos na licitação. Em seu voto, o relator,
diante das informações apresentadas, suoeriu que se entendesse
desnecessária a realizaeão de pesquisa iunto ao mercado e a gutros
órqãos/entidades da Administracão Pública par? a profloqacão de
contratos de naturcza continuada, desde que as seguintes condiçóes
contratuais estejem presentes, assegurando a vantajosidade da
pronogaçâo: a) previsão de que as repactuações de preços envolvendo a
folha de salários serão efeluadas somente com base em convençâo, acordo
coletivo de trabalho ou em deconência de lei' b) previsão de que as
repactuações de preços envolvendo materiais e insumos (exceto, para
estes últimos, quanto a obrigações deconentes de acordo ou convençáo
coletiva de trabalho e de Lei), serão efetuadas com base em índices
setoriais oÍiciais, previamente definidos no contreto, a eles correlacionados,
ou, na falta de índice setorial oficial especíÍico, por outro índice oficial que
guarde maior correlaçâo corn o segmento econômico em que estejam
inseridos ou adotando, na ausência de índice setorial, o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE. Para o caso particular dos
serviços continuados de limpeza, conservação, higienizaçáo e de vigilância,
o relator adicionou ainda a aderência de valores a limites fixado em ato da
SLTI/MP. Nos termos do voto do relator, o Plenário manifestou sua
anuência. Acórdáo 1214/2013-Plenário, TC 006.156/2011-8, relator
M i n tstto A toldo Ced raz, 22. 5.201 3.

(Grtfos nossos,f

CONSIDERANDO Resposta a Consulta Téonica, datada de 11 .12.201 , da lavra da
Diretoria de Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, através da sua
de Assistência Técnica aos Municípios - COTEM, órgão assessório do
do Estado do Ceará - TCE/CE, inclusive apontando

rPâooe. ôâq.l:F 29

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep.
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integral da lnfomração Técnica no 111101- Processo n" 2.715/01 - lnteressado: Prefeitura
Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente comprovado de forma pacífica o
entendimento de que os Serviços de Assessorias, Jurídica, Contábil e Administrativa, neste
ínterim estando incluídos os "ServiÇos de Assessoria e Consultoria Jurídica", enquadram-
se no rol de serviços de natureza contínua, onde sua interrupçáo/paralisaçáo causaria
p§uízo para a execução das Atividades Administrativas de natureza continua.

Efetivamenfe, o.serviço objeto da presente demanda, por sua natureza, amolda-se
à previsão legal indigitada, vez que prestado de forma contínua, isto para a obtençáo da
maior vantajosidade para a Administração.

A prestação de serviços contínuos, a que aduz a previsáo legal invocada, assoma-
se em atendimento à necessidade continuada da Administraçáo, que não se perfaz num
determinado momento, demandado o tempo necessário aquela satisfação.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada,
somos de PARECER FAVORÁVEL a prorrogação do Waao do contrato supra
mencionado, pelo período de 09 (nove) meses, assegurando-se o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato

Por derradeiro, cumpre salientar que esta Assessoria Jurídica emite parecer sob o
prisma estrttamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade
dos'atos praticados no âmbito da Administraçáo, nem analisar aspecÍos de natureza
eminentemente técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, náo vinàulando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão no

293512011, Plenário, Rel. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 1710512011).
Como diz .JUSTEN FILHO (2014. p. 689) 'o essencial é a regularidade dos atos, náo a
aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder de decisãp

Diante do exposto, opino pela aprovação, propondo o retomo à CÂUnnn
MUNICIPAL DE UBAJARA-CE para as proüdênciad cabíveis.

E o nosso parecer.

s.M.J.

UBAJARA - CE, 28 de Junho de 2023

*Oo"t"*
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Amaro
OAB/CE N" 29
Procurador Ju
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Senhor Assessor,

Considerando a necessidade da continuidade dos serviços prestados pela empresa
KARLOS HENRIQUE flMBÓ DA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,
combinado com o amparo legal ressaltado por nossa assessoria juridica, autorizamos a
prorrogação do prazo contratual por maiç 09 (nove) meses, com vigência a partir de 01 de
Julho de 2023, flxando o seu novo vencimento em 31 de Março de 2024.

UBAJARA-CE, 29 de Junho de 2023

ANDRADE COSTA
DA CÂMARA MUNIGIPAL

F

Avenida MonsenhoÍ Gonçalo Eufrásio, 412, Baiiro Dep. Grijalva Costa
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 2021.U.15.O1 QUE
ENTRE st cELEBRAM A cÂmnne MUNtctpAL DE
uBA,rARA, nrnnvÉs Do pRESIDENTE DA cÂruana
MUNrcrpAL E A EMpRESA KARLoS HENRTQUE rt[raó ol
COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADV@ACIA, PARA O
FIM QUE A SEGUIR SE DECI.ARA:

A Câmara Municipal de Ubajara, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede à Avenida
Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Baino Dep. Grijalva Costa, Ubajara€e, CEP: 62.350400 inscrito no
CNPJ/MF sob o no 6.577.42310001-55, neste ato representado pelo Presídente do Legislativo Municipal
Sr. FILIPE DE ANDRADE COSTA, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado e, de
outro tado à empresa KARLOS HENRIQUE flMeÓ DA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, com sede na cidade cte lbiapina, Estado do Ceará à Rua Wenceslau Soares, 2'Andar, N'
119, Centro - CEF: 62.360400, inscrita no CNPJ[MF] n.o.39.326.799/3001-46 e lnscriçáo Municipal n'
1602, representada pelo Dr. KARLOS HENRIQUE TIMBO DA COSTA, advogado, ínscrito na OAB/CE
sob o N" 23210, inscrito(a) rio CPFIMFI no 010.568.933-54, doravante denominada de CONTRATADA,
ao fim assinado, resolvem firmar o presente Aditivo ao Contrato deconente do processo de TOMADA DE
PREÇOS no oo2f2O21-TP cujo ofieto,e CONTRATAçAO PARA-PRESÍAçÃO DE S_E_!qq9_S-?E
ÁssÉssoRA E cousuLrolmA JURíDIaA JnNTo As corrrssóes peana rEvrgs irA EflrrssÃo
DE qARECERES E OBSERyÁíVC,ÁS; ACOnPANHATúENrO DE TRAffiTAçAO DO PROCESSO
LEGTSLATwO DO MUNICIP\O DE UBNARNCE, em conformidade com as disposi@es contidas na Lei

no 8.666/93 e suas alterações posteriores, e mediante as cláusulas e cohdiçÕes a seguir:

cúusurÁ PRTME|RA - DA FuNDAMENTAÇÃo LEGAL
1.1 - O presente Contrab tem como fundamento o art. 57, inciso ll, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
altera@es posteriores.

cúusurá SÊGUNDA - DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a pronogaçao do prazo do bontrato resultante do procedimento

licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será pronogado pelo período
referente a 09 (nove) meses. Portanto, terá vigência a partir de 01 de Julho de 2023 alé 31 de Março de
2024.

CúUSUI-A TERCETRA - DA JUSTIFICATIVA
3.1 - A Pronogação Contratual é uma prenogativa da Administração Pública, que poderá utilizála
quando respaldada legalmênte, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos preponderantes,
entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das atividades de interesse público,
provenientes de serviços prestados .de modo contínuo; o segundo é a preüsibilidade de recuçsos
orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a distribuição de verbas no orçamento anual,. com

ff Í ;ifi ilir''i íiiiHT1fff:;iÉlg"'":ff "#-ff à s segu rao a per o d i sposro n o i nci so u, do a rt
57; da Lei de licitaçÕes ügente, como pela sua previsibilidade no instrumento convocatório e contratual.
Assegurando-se o equilíbrio econômico-fi nanceiro do contrato.
3.3 - Considerando Resposta a Consulta Técnica, datada & 11.12.2017, da lavra da
Assistência Técnica e Planejamento - DATEP, atavés da sua Cbonlenadoria de Assistência T,

Municípios - COTEM, órgão assessório do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE,
apontando como tundamento o acolhimento integral da lnformação Técnica n" íí1l0í -
2.715101 - lnteressado: Prefeitura Municipal de Amontada-CE, onde resta indubitavelmente
de forma §acíÍica o entendimento de que os Serviços de Assessorias, Jurídica, Contábil e
neste ínterim estando incluÍdos os "Servicos de Assessoria e Consultoria Jurídica", enquad

Ave a Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Gosta
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br
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de serviços de natureza contínua, onde sua intemrpção/paralisaçâo causaria prejuizo para a execução
das Atividades Administraüvas de natureza continua;
3.4 - Considerando ainda, o entendimento do TCU quanto à desnecessidade da realização de nova
pesquisa de mercado, no caso de eventual pronogação contratual de seMços de natureza contínua,
sendo tal medica tida como custosa e burocráüca, tendo em vista que a manutenção do p1eço

origihalmelte contratado por si só carac{eriza-se como condição de vantajosidadeo, assegurado o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato em pauta, com fulcro no Acórdão 121tV2013-Plenário, TC
006.156nU7-8, rclator liinistro Aroldo Cednz, 22.5.2013, e, considerando a excelência da qualidade
do serviço que vem sendo prestado ao Município, combinado com o princípio da economicidade, a
CONTRATANTE resolve proÍrogar o reÍendo contrato por mais 09 (nove) mesês, com fulcro nas razÕes
susograÍadas, amparado pelo parecer jurídico junto aos autos, desse modo preservando à supremacia do
interesse público e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato em tela.

cúusuun QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS
4.1 - As despesas deconêntes desta contrataÉo estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Ubajara{E para o exercício de2023, na classificafio abaixo:

cúusur-A eurNTA - DAs DtsposçÕEs FtNAts
5.1 - As demais cláusulas e condi@es pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em pleno
vigor.

E, assim, inteiramente acordados nas dáusulas e condiçÕes retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

UBAJARA-CE, 30 de Junho de2023.

CONTRATANTE _

FILIPE DRADE

CONTRATADA _

KARLOS H TI DA DE ADVOCACIA
CNPJ n.' 4

KARLOS HEN DA COSTA
CPF n.:010.

TITULAR
TESTEMUNHAS:

r. {\"1i. ,Àp" t)".,* Qil^,^

ruoffi--
cPFno: o7S. o29 AK3 - 3+

,AL

SECRETARIA DOTACAO ELEMENTO FONTE DE RECURSO

oÂMARA MUNICIPAL DE
UBA^JARA

01.01.031.000't.2001 -
(ASSEGURAR AS ATTVTDAOES
DO LEGISLATIVO MUNICIPAL)

3.3.90.39.00 (Outros
Serviços de Terceiros -

Pessoa JurÍdica)

1500000000 - REcuRSos
NÃo UNCULADoS DE

IMPOSTOS

Avenida Monsenhor Gonçalo Eufrásio, 412, Bairro Dep. Grijalva Gosta
CEP 62.350-000 Fone/fax: 88.3634.1246 e-mail:contatos@cmubajara.ce.gov.br

www.cmubajara.ce. gov. br
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EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

o PRES1DENTE DA CÂMARA. MUNICIPAL toma público o Extrato do TERCEIRO
ADITIVO ao Contrato n" 2021.04.15.0í decorrente da TOMADA DE PREÇOS no 00212021-
TP.

FUNDAMENTAçÃO LEGAL: Art. 57, inciso !1, da Lei Federal no 8.666/93 e suas
altera@s posteriores

UNIDADE ADMINISTRATTVA: CÂMARA IIUNICIPAL DE UBAJARACE

DOTAçÃO ORçAMENTÁRh: 01.01.031.0001 .2001 - (ASSEGURAR AS ATIVIDADES
DO LEGTSLATTVO MUNICIPAL)

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica)

FONTE DE RECURSOS: l5OOOOOOOO - RECURSOS NÃO V|NCULADOS DE IMPOSTOS

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE

CONTRATADA: KARLOS HENRIQUE TIMBÓ DA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

oBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO Oe SERV|ÇOS DE ASSESSORTA E
CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AS COMISSÔES PERMANENTES NA EMISSÂO OE
PARECERES E OBSERVÂNCHS; ACOMPANHAMENTO DE TRAMITAÇÂO DO
PROCESSO LEGISLATIVO DO MUNICíPIO OE UBAJARA/CE.

VALOR GLOBAL: R$ 58.500,00 (Cinquenta e oito mil e quinhentos reais).

PRAZO DE DURAçÃO: ate 31 de Março de2024.

ASSINA PELA CONTRATADA: KARLOS HENRIQUE TIMBO DA COSTA

ASSINA PELA CONTRATANTE: FILIPE DE ANDRADE COSTA
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cERnDÃO DE DTVULGAçÃO DE EXTRATO CONTRATUAL

Certificamos que o Extrato do TERCEIRO ADITIVO ao Contrato no 2021.04.15.01
decorrénte da TOMADA DE PREÇOS no OO2\2O21-TP, cujo objeto é CONTRATAçÃO
PARA PRESTAÇÃO Oe SERV|çOS DE ASSESSORTA E CONSULTORTA JUR|DTCA
JUNTO AS COMISSÔES PERMANENTES NA EMISSÃO DE PARECERES E

OBSERVÂNCIAS; ACOMPANHAMENTO DE TRAMITAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO DO MUNIC|PIO DE UBAJARA/CE, foi aflxado no dia 30 de Junho de 2Q23,
no flanelografo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor.
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